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pós lida e achada de conformidade segue assinada pelos

sEssÃo onotnÁnla Do DtA otro DE JUNHo DE Dots MtL E vtNTE E sEls

Ata da décima nona sessáo ordinária, primeiro período da segunda Sessão

Legislativa, Legislatura 2025-2028, da Câmara Municipal de lnácio Martins, Estado

do Paraná, realizada no dia oito de junho de dois mil e vinte e seis, no horário

regimental, registrada a presença de todos os vereadores. Aberta a sessão foi

procedida a leitura de um trecho da bíblia sagrada pelo Vereador Gilnelson. O

Presidente deu início ao EXPEDIENTE e considerando que todos os vereadores

tinham recebido antecipadamente a Ata de n." 02112026, da Sessão Ordinária do

dia primeiro de junho, nos termos do Artigo í59 do Regimento lnterno colocou a

mesma em discussão e votação, sendo aprovada com os votos favoráveis de todos

os vereadores presentes. Do Poder Executivo nada constou a ser apresentado

nesta sessão e do Poder Legislativo o Projeto de Lei n.o 00212026 do Vereador Julio

Armando Canido Mendez dispondo sobre os direitos das pessoas neuroatípicas,

das pessoas com deficiência, e das famílias atípicas, no serviço de transporte para

pacientes no Município de lnácio Martins, projeto encaminhado para análise pelas

Comissões Permanentes. Sendo a única matéria a ser apresentada iniciou-se o

uso da TRIBUNA onde fizeram uso da palavra a Vereadora Camila Kellin Ferreira

Vaz, seguida dos Vereadores Julio Armando Canido Mendez e Marcos Antonio

Mirek. Na ORDEM DO DIA desta sessão não constaram matérias para votação e

na EXPLICAÇÃO PESSOAL foi registrada a participação dos Vereadores Carlos

Eduardo, João Prestes, Julio Armando, Bruno Cabral, Maros Mirek e José Vilmar.

Nada mais havendo foi encerrada a presente sessão e convocada a próxima

sessão ordinária para o dia quinze de junho, no horário regimental, com a votação

em primeiro turno do Projeto de Lei n.o 008/20026 - Lei de Diretrizes para

Elaboraçáo do Orçamento de 2027 - LDO 2027. Da sessáo foi lavrada a presente

Ata que a
presentes.
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